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Anexo I - Modelo de Proposta

Especificação QuantidadeUNID.

ITEM / 000___ - _________________________________

Código

1

Valor Global do ITEM / Lote1 Itens

R$Valor Total da Proposta

Valor TotalUnitárioMarca

Valor Total da Proposta por Extenso:

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2019 

Empresa Proponente: 

Endereço: 

CNPJ: 

Validade da Proposta: _____ (_____________) dias. 

 

Local e Data. 
________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
NOME LEGIVEL 

 

Lote
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ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA C.F.
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2019

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(veis) legal(is) pela empresa (nome da empresa), inscrita
no CNPJ sob o nº _________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho.

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes (	  ).
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2019

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à
__________(Endereço Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________,
declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas as
condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão em epígrafe.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2019

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EQUIPARADA, (Especificar a Lei de equiparada e em qual regime está enquadrada perante a Lei
Complementar nº 123/2006)

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

OBSERVAÇÃO: Caso possua restrição fiscal assinalar a ressalva abaixo

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/1993.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2019

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº
10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2019
Processo n.o 000013/2019 de 02 de janeiro de 2019
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
65, cidade de Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato
representado por seu Exmo. Prefeito Municipal, senhor Ademar Schneider, brasileiro, casado, residente na
Fazenda Alto Santa Joana, SN, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES,
Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72, com sede à Praça Ana Mattos, SN, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, representado neste
ato pela Secretária Municipal de Saúde, senhora Vanessa Arrivabene Martinelli, brasileira, residente à Rua
Jerônimo Monteiro, nº 01, Centro, Itarana/ES, portadora do CPF n° 030.987.947-71 e CI n° 1.132.933/ES,
infra-firmado(s), autoridade(s) competente(s), por esta forma de direito, em cumprimento das formalidades
legais atinentes à espécie, com base nas informações, justificativas e fundamentos constantes do processo
referenciado, RESOLVEM registrar os preços dos itens licitados através do Pregão Eletrônico nº 00____/2019, em
favor da empresa xxxxxxx , inscrita no CNPJ xxxxx, com sede a Rua xxxxxxxxxx, nº xx, Bairro, Cidade, Estado, CEP
xxxx através do seu representante legal que nesta subscreve o Senhor xxxxxxxxxx, nacionalidade, profissão,
inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx.xx e no RG sob o nº x.xxx.xxx.

Integra a presente Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF,
representada pela senhora Roselene Monteiro Zanetti, brasileira, divorciada, portadora do CPF nº
674.426.687-04 e CI nº 501.169/ES, residente na Av. 17 de Fevereiro, s/n - Centro - Itaguaçu/ES-CEP nº
29.690-000 na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do Decreto Municipal n° 690/2016.

A Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão
inserta no artigo 15, da Lei 8666/93 e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a futura aquisição de materiais odontológicos, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos
constantes no Anexo I desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
1.2 - O Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas nos Anexos do
Edital do pregão em referência, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com
suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços subordina-se às seguintes legislações: Lei nº 10.520 de 17 de julho
de 2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e suas posteriores alterações, Decreto Municipal n°
1000/2018, Decreto Municipal n° 690 de 25 de janeiro de 2016, e a todos os atos constantes do processo
administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria empresa
COMPROMISSÁRIA, que passam a fazer parte integrante desta Ata como se transcrito estivesse para todos os
fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado em R$ ________ (__________), de acordo
com a proposta vencedora.
3.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dele se utilizar, facultada a realização de
licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, nos termos do inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1993.
4.2 - Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de preços a ele integrante,
período no qual o Compromissário Fornecedor estará obrigado fornecer para o Município o objeto deste
compromisso, sempre que por ela for exigido, na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas no
anexo I deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a empresa COMPROMISSÁRIA deve apresentar nota
fiscal/fatura do fornecimento, em uma única via, emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização da ata
de registro de preços, com a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento.
5.2 - O Município de Itarana realizará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
definitivo do material e da apresentação do documento fiscal correspondente.
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa COMPROMISSÁRIA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação assumida na ata de registro de preços, erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos
documentos pertinentes à ata, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária ou
qualquer outro ônus para o Município de Itarana/ES.
5.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da empresa
COMPROMISSÁRIA.
5.5 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa COMPROMISSÁRIA caso exista pendência quanto à Justiça do
Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como a certidão negativa de falência ou concordata.
5.5.1 - O descumprimento, pela empresa COMPROMISSÁRIA, do estabelecido no item 5.5, não lhe gera direito a
alteração de preços ou compensação financeira.
5.6 - O Município de Itarana, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar a empresa COMPROMISSÁRIA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa COMPROMISSÁRIA, nos termos deste
instrumento.
5.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e
acolhidos nos documentos de habilitação do pregão em epígrafe.
5.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão em epígrafe, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.
5.9 - O Município de Itarana não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
empresa COMPROMISSÁRIA, que porventura não tenha sido acordada neste instrumento.
5.10 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas nesta
ata de registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS PREVISÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a esta Ata de Registro de Preços estão
previstos no Orçamento correrão às seguintes contas:
a) 000020601030100082.022 - manutenção das ações básicas de saúde - pab 33903000000 - material de
consumo ficha - 00019 fonte de recurso - 12120000000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - O objeto deverá ser entregue PARCELADAMENTE, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saú-
de, em até 10 (dez) dias úteis do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras desta
Prefeitura;
7.1.1 - Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Praça
Anna Mattos, s/n°, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 07h às
11h e das 13h às 16h, observando feriados nacional e do Município de Itarana/ES;
7.1.2 - Os produtos deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega;
7.1.3 - Os produtos deverão estar em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade na
temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem;
7.1.4 - Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco
comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal nº. 6.437/77 e crime,
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previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei;
7.1.5 - Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do
responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem.
7.2 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a especificação;
b) Definitivamente, após a verificação das especificações do objeto, qualidade e quantidade dos materiais e
conseqüente aceitação pelo setor competente/fiscal.
c) Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o material será devolvido, ficando a retirada do material e
o custo do transporte por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
d) Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo ser
substituído e reapresentado, quando se realizarão novamente as verificações constantes do subitem 7.2.
e) Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.
f) Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da Contratada.
g) O prazo e local para substituição do objeto que estiver em desacordo com as especificações contidas no anexo
VII do contrato, serão o mesmo estabelecido no subitem 7.1, deste instrumento contratual.
h) A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.
7.3 - Os prazos mencionados no item 7.1 deste contrato admitem prorrogação, a critério da CONTRATANTE,
desde que devidamente justificado em face dos seguintes motivos:
a) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de entrega dos materiais;
b) impedimento da entrega dos materiais por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela CONTRATANTE em
documentos contemporâneos a sua ocorrência;
c) omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos
responsáveis.
7.4 - Recebidos os materiais, nos termos da alínea "b", do item 7.2 deste instrumento contratual, se a qualquer
tempo durante sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à
substituição dos mesmos.
7.5 - Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no subitem 7.1, estará caracterizada a
não aceitação, por parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções
previstas em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação,
em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
22.
8.1 - A EMPRESA COMPROMISSÁRIA OBRIGAR-SE-Á:
a) Assumir a responsabilidade pela execução do objeto de acordo com o previsto nas especificações solicitadas
na proposta, bem como naqueles trazidos pelo Pregão em epígrafe;
b) Apresentar os documentos de cobrança inclusive nota (s) fiscal (is) com a descrição completa do objeto;
c) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados,
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta deste
instrumento, isentando o Município de Itarana de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº
8.666/93 e alterações;
d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
instrumento, dentro do prazo máximo estabelecido no item VII, após o recebimento da ordem de fornecimento,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;
e) Serão recusados os objetos licitados que não atenderem as especificações constantes no anexo I deste
instrumento e/ou que não esteja adequado para o uso. A empresa compromissária ficará obrigada a trocar,
imediatamente, o material que vier a ser recusado, sem nenhum custo adicional para o Município de Itarana/ES;
f) Os objetos deverão ser entregues embalados e/ou lacrados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte, do descarregamento no local da entrega, e deverá observar o empilhamento máximo
indicado nas caixas pela fabricante;
g) Comunicar ao Município de Itarana, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos materiais ou pessoais
causados por seus empregados ou prepostos, ao Município de Itarana ou a terceiros;
i) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município de Itarana ou a terceiros;
j) Manter, durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei
Nº 8.666/93 e alterações;
k)-Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste instrumento, de tudo dando ciência ao Município de
Itarana, respondendo integralmente pela sua omissão.

8.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR OBRIGAR-SE-A:
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução da Ata de Registro de
Preços;
b) Controlar os Saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes;
c) Consultar o COMPROMISSÁRIO antes da emissão do respectivo Empenho e Autorização de Fornecimento - AF
quanto à disponibilidade do fornecimento;
d) Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração for relativa a
descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços;
e) Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão competente quanto à
conduta da empresa Compromissária em relação à Ata de Registro de Preços, sugerindo ainda a penalidade a
ser aplicada após análise.

8.3 - O GESTOR/FISCAL - ÓRGÃO REQUISITANTE OBRIGAR-SE-A:
a) Providenciar a abertura de processo de aquisição e/ou contratação ao verificar a necessidade, sempre com
prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação da execução do objeto licitado;
b) Proceder consulta da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa compromissária
fornecedora;
c) Verificar a existência de recursos financeiros para custear a prestação de serviço/fornecimento;
d) Providenciar as inspeções, com vistas ao cumprimento dos serviços prestados pela empresa compromissária;
e) Atestar os serviços/fornecimento efetivamente prestados de acordo com as cláusulas constantes da Ata de
Registro de Preços do qual este faz parte integrante;
f) Efetuar os pagamentos devidos a empresa compromissária, na forma estabelecida na Ata de Registro de
Preços;
g) Notificar a empresa COMPROMISSÁRIA quando da verificação de ocorrências, erros, falhas, atrasos,
concedendo prazo para correção das pendências;
h) Proceder à abertura de processo solicitando a aplicação de penalidade e encaminhar à Procuradoria, quando a
ocorrência referir-se ao fornecimento/contratação de sua Unidade Gestora / Secretaria requisitante.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Itarana/ES, poderão ser aplicadas as seguintes sanções administrativas à empresa
COMPROMISSÁRIA:
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura Municipal de
Itarana\ES;
b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;
c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento das cláusulas deste instrumento;
d) suspensão para contratar com a Administração Municipal;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a empresa COMPROMISSÁRIA será advertida devendo
apresentar defesa em 05(cinco) dias úteis.
a) A empresa COMPROMISSÁRIA, durante a execução desta ata de registro de preços, somente poderá receber
03 (três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento deste instrumento, com a aplicação das
sanções cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido este instrumento mesmo que só tenha
ocorrido uma advertência.
b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada para o fim
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previsto na letra "a" deste parágrafo.
c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à aplicação das
sanções das letras "b" e "e" do caput.
§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 9.1).
a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da advertência, estando
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido este instrumento e aplicada, também, a multa
cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite,
rescindir esta ATA em razão do atraso.
§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total desta ATA, devidamente atualizadas nos termos das cláusulas
do ajuste.
§ 4º - Se o descumprimento deste instrumento gerar consequências graves, a Administração, poderá, além de
rescindir a Ata de Registro de Preços, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do caput desta
cláusula.
§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo de, no
máximo, 02 (dois) anos.
§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de Declaração de
Inidoneidade.
§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante.
§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da empresa COMPROMISSÁRIA, o Secretário submeterá sua decisão à
Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com
a Administração pelo prazo máximo de lei.
§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - A empresa Compromissária fornecedora terá o registro de seu preço cancelado na Ata pela
Administração, por intermédio de processo administrativo específico, nas seguintes hipóteses:
a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
b) Não assinar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) por inexecução total ou parcial da Ata/Contrato ou instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
10.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 10.1, será
formalizado por decisão da autoridade competente do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sendo dada a devida publicidade por meio do veículo de imprensa oficial do município.
10.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor, desde que ocorra antes da consulta de disponibilidade por parte da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
11.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses que devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
11.2 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.º
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licita-
tório.
11.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
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órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no
mercado.
11.3.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
11.3.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
11.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
11.4.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
11.4.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
11.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento do item da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
fornecedor registrado na Ata de RP preferência para contratação em igualdade de condições, caso o valor obtido
no certame seja igual ou superior àqueles registrados.
12.2 - Durante a validade da Ata de RP, a contratação com os fornecedores registrados será formalizada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no artigo 62 da Lei nº. 8.666/1993.
12.3 - Nos preços registrados deverão estar inclusos todas as despesas e custos, como mão de obra, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
12.4 - Na execução do objeto ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - Em atendimento ao Decreto Municipal n° 690 de 25 de janeiro de 2016, fica excluída adesão à Ata de
Registro de Preços de que trata este pregão, para todo órgão ou entidade não integrante da Administração Pú-
blica Municipal de Itarana/ES, Direta e Indireta.
13.2 - Em atendimento ao Decreto Municipal n° 690 de 25 de janeiro de 2016, em casos excepcionais, desde que
devidamente justificada e comprovada a vantagem, a ata de registro de preços, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
prévia consulta e anuência do órgão gerenciador.
13.3 - Os órgãos e entidades da administração pública municipal que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
13.4 - Caberá ao compromissário beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
13.5 - As adesões a que se refere este pregão não poderão exceder ao acréscimo de cem por cento dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, independente da quantidade de órgãos
aderentes.
13.6 - Fica vedada a concessão de nova adesão a uma mesma ata de registro de preços por órgão não
participante, já beneficiado anteriormente.
13.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a execução do objeto
ou contratação solicitada em até sessenta dias, observado o prazo de vigência da ata.
13.8 - Compete ao órgão não participante, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo COMPROMISSÁRIO
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - A presente Ata de Registro de Preços será publicada, conforme Lei Municipal nº. 1115/2014, no Diário
Oficial dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, através do site www.diariomunicipal.es.gov.br dando-se
cumprimento ao disposto no art. 111 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Registro de
Preços e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
15.2 - Assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que surta seus legais efeitos.

Itarana/ES, __ de _______ de 2019.

____________________________________________________
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Ademar Schneider
Prefeito Municipal

____________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES
Sra. Vanessa Arrivabene Martinelli
Secretária Municipal de Saúde

____________________________________________________
ÓRGÃO GERENCIADOR
Sra. Roselene Monteiro Zanetti
Secretária Municipal de Administração e Finanças - SEMAF

 COMPROMISSÁRIA:____________________________________________________
EMPRESA VENCEDORA
Sr. Xxxxxxxxx

Testemunhas:	 ............................................................................

Testemunhas:	 ............................................................................
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ______/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2019
Processo n.o 000013/2019 de 02 de janeiro de 2019
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por
seu Exmo. Prefeito Municipal, senhor Ademar Schneider, brasileiro, casado, residente na Fazenda Alto Santa
Joana, s/nº, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.492.062/0001-72,
com sede à Praça Ana Mattos, s/n°, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, representado neste ato pela Secretária
Municipal de Saúde, senhora Vanessa Arrivabene Martinelli, brasileira, residente à Rua Jerônimo Monteiro, nº 01,
Centro, Itarana/ES, portadora do CPF n° 030.987.947-71 e CI n° 1.132.933/ES, doravante denominados
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa____________, CNPJ nº __________, estabelecida na
________________, neste ato representada por ____________, CPF nº __ e CI nº ____ doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e Pregão supra referidos, tudo de
acordo com a Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e
condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais odontológicos, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no
Anexo I deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria contratada que
passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com a proposta
vencedora, ora Contratada.
3.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao fornecimento dos
materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições sociais, embalagens, transportes, cargas,
descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou
internacional, observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - A presente contratação dar-se-á a partir da data da assinatura do contrato, e o prazo de vigência será até
31 de dezembro do exercício financeiro respectivo de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a CONTRATADA deve apresentar nota fiscal/fatura do
fornecimento, em uma única via, emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização do contrato, com a
finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento.
5.2 - A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento definitivo
do material e da apresentação do documento fiscal correspondente.
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
contratual, erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, sem que
isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária ou qualquer outro ônus para a
CONTRATANTE.
5.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.
5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça do Trabalho e às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de
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Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como a certidão negativa de falência ou concordata.
5.5.1 - O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 5.5, não lhe gera direito a alteração de
preços ou compensação financeira.
5.6 - A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
5.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e
acolhidos nos documentos de habilitação do pregão em epígrafe.
5.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão em epígrafe, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.
5.9 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada neste instrumento contratual.
5.10 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas neste
instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
a) 000020601030100082.022 - manutenção das ações básicas de saúde - pab 33903000000 - material de
consumo ficha - 00019 fonte de recurso - 12120000000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - O objeto deverá ser entregue PARCELADAMENTE, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saú-
de, em até 10 (dez) dias úteis do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras desta
Prefeitura;
7.1.1 - Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Praça
Anna Mattos, s/n°, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 07h às
11h e das 13h às 16h, observando feriados nacional e do Município de Itarana/ES;
7.1.2 - Os produtos deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega;
7.1.3 - Os produtos deverão estar em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade na
temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem;
7.1.4 - Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco
comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal nº. 6.437/77 e crime,
previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei;
7.1.5 - Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do
responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem.
7.2 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos:
7.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a especificação;
7.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação pelo
setor competente.
7.2.3 - A contratada obriga-se a fornecer o objeto de acordo estritamente com as especificações descritas no
anexo I deste instrumento contratual, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações, sem que isso gere ônus para a
CONTRATANTE.
7.2.4 - Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o material será devolvido, ficando a retirada do
material e o custo do transporte por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
7.2.5 - A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.
7.2.6 - Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo ser
substituído e reapresentado, quando se realizarão novamente as verificações constantes do subitem 7.2.
7.2.7 - Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.
7.2.8 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da Contratada.
7.2.9 - O prazo e local para substituição do objeto que estiver em desacordo com as especificações contidas no
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anexo I deste contrato, serão o mesmo estabelecido no subitem 7.1 deste contrato.
7.3 - Recebidos os materiais, nos termos do subitem 7.2.2, se a qualquer tempo durante sua utilização normal,
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à substituição dos mesmos.
7.4 - Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no subitem 7.1, estará caracterizada a
não aceitação, por parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções
previstas em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação,
em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços.
7.5 - Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo o
mesmo providenciar mão de obra para a entrega dos mesmos.
7.6 - É vedado ao vencedor entregar quantidade e qualidade diversas estipuladas neste contrato;
7.7 - Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a) notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função do
fornecimento, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
b) receber os materiais efetivamente fornecidos e atestar as respectivas Notas Fiscais em conformidade com as
condições estabelecidas neste CONTRATO;
c) receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo
recebimento;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quinta deste CONTRATO.
e) solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
f) Fiscalizar a execução do contrato.

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a:
a) Fornecer o objeto de acordo estritamente com as especificações descritas no anexo I deste instrumento
contratual, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado não estar em
conformidade com as referidas especificações, sem que isso gere ônus para a CONTRATANTE;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
contrato, dentro do prazo máximo estabelecido no item VII deste contrato, após o recebimento da ordem de
fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
c) O descarregamento dos produtos, devendo a mesma providenciar mão de obra para a entrega dos mesmos.
d) Reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, nos termos da cláusula sétima deste instrumento contratual, sem
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados,
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e
alterações;
f) Entregar os materiais embalados e/ou lacrados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte, do descarregamento no local da entrega, e deverá observar o empilhamento máximo indicado nas
caixas pela fabricante;
g) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos materiais ou pessoais
causados por seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros;
i) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros;
j) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº
8.666/93 e alterações;
k)-Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste contrato, de tudo dando ciência ao CONTRATANTE,
respondendo integralmente pela sua omissão.
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l) facultar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando o
acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou fornecimento dos materiais contratados;
m) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente CONTRATO.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Itarana/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
administrativas à CONTRATADA:
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura Municipal de
Itarana\ES;
b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;
c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;
d) suspensão para contratar com a Administração Municipal;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo apresentar defesa
em 05(cinco) dias úteis.
a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando,
então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das sanções cabíveis. A Administração,
porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.
b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada para o fim
previsto na letra "a" deste parágrafo.
c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à aplicação das
sanções das letras "b" e "e" do caput.
§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 9.1).
a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da advertência, estando
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa comina-
tória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir
o Contrato em razão do atraso.
§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos termos das cláusulas
do ajuste.
§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, poderá, além de rescindir
o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do caput desta cláusula.
§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo de, no
máximo, 02 (dois) anos.
§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de Declaração de
Inidoneidade.
§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante.
§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o Secretário submeterá sua decisão à Procuradoria
Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com
a Administração pelo prazo máximo de lei.
§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e sanções previstas neste instrumento.
10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do
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fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado;
V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
Lei nº 8.666/1993;
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação; e
XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa
fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.
10.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do
subitem 10.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a administração.
III - judicial, nos termos da legislação.
10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da Procuradoria e decidida pelo
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art.
67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27/03/2015, dando também
cumprimento as normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.
11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com atribuições e deveres
estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.
11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho do contrato, conforme
indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo com o inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução
Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, REAJUSTE DOS PREÇOS E D
ADITAMENTOS
12.1 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais contidos no art. 65,
inciso II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, obedecendo-se às prescrições contidas na referida Lei;
12.2 - O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, com vistas à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do Artigo 65, inciso II, letra "d", da Lei
8.666/1.993, e observado o seguinte:
12.2.1 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu
impacto nos custos do contrato e deverão obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do
Município de Itarana-ES.
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12.3 - As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os seguintes critérios:
12.3.1 - Do acréscimo contratual:
a) Quando os produtos constarem da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA os preços serão
aqueles nela previstos.
b) Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes prevalecerão os que vierem a ser
ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
c) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação.
d) Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização do objeto contratado,
facultando o livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como aos depósitos, às instalações e ao registro e
documentos relacionados com o negócio contratado.
12.3.2 - Do decréscimo contratual:
a) Se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na execução do contrato, antes da Ordem
de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelo preço de aquisição regularmente
comprovados devendo estes ser recolhidos ao almoxarifado da CONTRATANTE.
b) Se a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão deduzidos dos pagamentos o valor
dos materiais conforme previsto na documentação apresentada.
12.4 - Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data
limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao
Consumidor medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou outro que venha
substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula:
R = {(I - Io).P} / Io
Em que:
a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços.
b) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.
12.5 - Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.
12.6 - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.
12.7 - Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da solicitação da
CONTRATADA.
12.8 - Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes situações no
cumprimento do objeto contratual:
12.8.1 - Atraso por culpa da CONTRATADA:
a) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido realizado o objeto;
b) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o objeto;
12.7.2. Antecipação:
a) Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto;
12.8.2 - Prorrogação:
a) Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto.
12.9 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste contrato, posto que a sua vigência não supera o
prazo de um ano.
12.9.1 - Não será concedida a revisão quando:
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva;
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c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte
interessada;
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
12.9.2 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela
Procuradoria Geral do Município de Itarana-ES, e não poderá exceder o preço praticado no mercado.
12.10 - Os tributos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as
despesas incidentes sobre o fornecimento do material, que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta do
presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido nas Normas Tributárias,
não cabendo quaisquer reivindicações.
12.11 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, Mediante Processo, devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da
Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
15.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que
surta seus legais efeitos.

Itarana/ES, __ de _______ de 2019.

CONTRATANTE:____________________________________________________
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Ademar Schneider
Prefeito Municipal

CONTRATANTE:_____________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES
Sra. Vanessa Arrivabene Martinelli
Secretária Municipal de Saúde

 CONTRATADA:____________________________________________________
EMPRESA VENCEDORA
Sr. Xxxxxxxxx

Testemunhas:	 ....................................................................................................

....................................................................................................has:
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

ADESIVO DENTAL P/ REST. Primer e adesivo em
um só frasco.
Solvente à base de água e álcool, o que faz com
que o adesivo apresente a mesma performance
da primeira até a última gota do frasco.
Contém partícula de carga de 5nm que
proporciona uma excelente adesão à dentina e ao
esmalte.
Exclusiva tampa flip top: evita desperdício e pode
ser manuseada apenas com uma mão.
* Frasco com 6g: rendimento de até 280 gotas, o
que possibilita a realização de até 280
restaurações.

8121,0060 135,35UN00001 0000914600001

AGULHA GENGIVAL CURTA Agulha Gengival
descartável, tri facetadas com indicação da face
do bisel e paredes finas, proporcionam um melhor
fluxo da solução anestésica, possui lacres por
solda à fusão e protetores super seguros,
esterilizadas por óxido de etileno, confeccionadas
em aço especial inoxidável de alta tecnologia.
Siliconizadas para suavizar a penetração da
cânula no tecido. Ideal para aplicação de
anestésicos injetáveis, segundo as técnicas
preconizadas para este tamanho de agulha. Caixa
com 100 unidades

1073,2020 53,66CX00002 0000718400002

ANESTÉSICO ARTICAINE 4% EPINEFRINA
1:200000 TUBO DE CRISTAL Articaína 4%
epinefrina 1/200000, caixa com 50 tubetes de 1,8
ml, acondicionados em blísters lacrados com 10
tubetes cada

4949,1030 164,97CX00003 0004052800003

ANESTESICO LIDOCAINA 2% SEM
VASOCONSTRITOR Cloridrato de lidocaína 2%
SEM VASOCONSTRITOR.
Caixa com 50 tubetes de 1,8 ml.

252,982 126,49CX00004 0002817800004

ANESTESICO LIDOCAINA 2 EPINEFRINA 1/10000
TUBO DE CRISTAL Cloridrato de lidocaína 2% com
epinefrina 1/100000.
Caixa com 50 tubetes de 1,8 ml, acondicionados
em Blísters lacrados com 10 tubetes cada.

7579,0055 137,80CX00005 0001061700005

ANESTÉSICO TÓPICO Benzocaína 20%. Pote com
12g

185,0020 9,25UN00006 0002367200006

BICARBONATO DE SÓDIO
Removedor Mecânico de Placa Dentária, Indicado
para uso profilático odontológico, O pó é de
coloração branca, cristalino e extrafino. Elimina a
placa bacteriana e materiais orgânicos. Aroma
natural, Frasco com 500g.

218,328 27,29FR00007 0002154100007

BROCA DIAMANTADA AR 1011 Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

339,2040 8,48UN00008 0000216400008

BROCA DIAMANTADA AR 1111F Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por

250,2030 8,34UN00009 0002271100009

ANEXO VIII - PREÇO MÉDIO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
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processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

BROCA DIAMANTADA AR 1012 Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

333,6040 8,34UN00010 0000216500010

BROCA DIAMANTADA AR 1014 HL Haste
LONGA em aço inoxidável e parte ativa formada
por micro grãos de diamantes naturais e sintéticos
fixados por processo galvânico excentricidade
zero. Parte ativa diamantada uniforme. Produzidas
com matérias primas nobres que resultam em
perfeito acabamento de superfície. Alta rotação

169,6020 8,48UN00011 0000216600011

BROCA DIAMANTADA AR 1014 Haste curta em
aço inoxidável e parte ativa formada por micro
grãos de diamantes naturais e sintéticos fixados
por processo galvânico excentricidade zero.
Parte ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

291,9035 8,34UN00012 0000216700012

BROCA DIAMANTADA AR 1016 HL Haste
LONGA em aço inoxidável e parte ativa formada
por micro grãos de diamantes naturais e sintéticos
fixados por processo galvânico excentricidade
zero. Parte ativa diamantada uniforme. Produzidas
com matérias primas nobres que resultam em
perfeito acabamento de superfície. Alta rotação

169,6020 8,48UN00013 0002270100013

BROCA DIAMANTADA AR 1016 Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

250,2030 8,34UN00014 0002271200014

BROCA DIAMANTADA AR 1090 FF Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

165,2020 8,26UN00015 0000216800015

BROCA DIAMANTADA AR 2200 Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

258,9030 8,63UN00016 0002228200016

BROCA DIAMANTADA AR 1091 Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

175,0025 7,00UN00017 0000724800017

BROCA DIAMANTADA AR 3118 F Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos

280,0040 7,00UN00018 0000996400018



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado Do Espirito Santo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

BROCA DIAMANTADA AR 1090 Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Haste longa. Alta
rotação

249,0030 8,30UN00019 0000665100019

BROCA DIAMANTADA AR 3145 Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Haste longa. Alta
rotação

210,0030 7,00UN00020 0002333600020

BROCA DIAMANTADA AR 3168 FF Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

245,0035 7,00UN00021 0002271500021

BROCA DIAMANTADA AR 2134 Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Haste longa. Alta
rotação

245,0035 7,00UN00022 0002333700022

BROCA DIAMANTADA AR 3168 Haste em aço
inoxidável e parte ativa formada por micro grãos
de diamantes naturais e sintéticos fixados por
processo galvânico excentricidade zero. Parte
ativa diamantada uniforme. Produzidas com
matérias primas nobres que resultam em perfeito
acabamento de superfície. Alta rotação

210,0030 7,00UN00023 0002269400023

BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 5 EM AÇO
CARBONO, HASTE CURTA, BROCA ESFÉRICA.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES DE 22,5MM
COMPRIMENTO.

780,0030 26,00EMB00024 0004179100024

BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 EM AÇO
CARBONO,  HASTE CURTA, BROCA ESFÉRICA.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES DE 22,5MM
COMPRIMENTO.

930,0030 31,00EMB00025 0002270300025

BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 EM AÇO
CARBONO, HASTE CURTA, BROCA ESFÉRICA.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES DE 22,5MM
COMPRIMENTO.

520,0020 26,00UN00026 0002270400026

BROCA ZECRYA 28MM Indicada para seccionar
dente incluso antes de sua extração; -Separação
de raízes; -Remoção de resto radicular; -Cortar
dente horizontalmente ao nível do colo;
-Preparação de ombro na face vestibular do
dente. Produzida com matérias primas nobres;

832,5015 55,50UN00027 0001005000027
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haste em aço inox e parte ativa em carbeto de
tungstênio; -Resulta em perfeito acabamento de
superfície. - APRESENTAÇÃO: -Blister com 01
unidade.

CARBONO PARA ARTICULAÇÃO BLOCO COM
12 FOLHAS

370,0040 9,25BLC00028 0000635000028

CIMENTO FORRADOR DE HIDROXIDO DE CALCIO
Indicado para o capeamento pulpar e forramento
protetor sob materiais restauradores, cimentos e
outros materiais de base.
Biocompátivel, não contém eugenol e não inibe a
presa de resinas autopolimerizáveis ou
fotopolimerizáveis.
Tem coloração semelhante à dentina.
Fácil de misturar.
Kit com 1 pasta base de 13g e 1 pasta
catalisadora de 11g

757,2618 42,07KIT00029 0002227400029

CIMENTO PROVISORIO SEM EUGENOL Cimento
odontológico provisório ou obturador provisório:
sem eugenol, à base de óxido de zinco/sulfato de
zinco. de endurecimento químico. pote com 25g.
validade mínima: 18 meses

1098,0040 27,45UN00030 0000195900030

DISCO DE ACABAMENTO E POLIMENTO Discos
de poliéster, abrasivos, adesivos e borracha de
silicone, utilizado para dar acabamento e
polimento em restaurações. Kit com 56 unidades,
diâmetro de 12 mm, 4 granulações: grossa, média,
fina e extra fina, 1 mandril e instruções
profissionais.

1834,0014 131,00KIT00031 0002268400031

ESPATULA PARA RESINA ESPATULA DUPLA Nº
1

97,455 19,49UN00032 0002270600032

FITA MATRIZ DE POLIÉSTER Embalagem
contendo 50 fitas matrizes 0,05mm X 10 mm X 100
mm

94,2030 3,14EMB00033 0002268700033

FIO DE SUTURA (SEDA) Agulha De sutura com
fio de seda acoplado 4.0, fabricado em aço com
ponta triangular, e fio de seda trançado,
esterilizados por radiação. Caixa com 24
envelopes.

2694,0040 67,35CX00034 0002268800034

FLUOR GEL Fluoreto de Sódio, Ácido Fluorídrico -
2,230g% (1,23% F) Flúor Tópico, Sem corantes,
Tixotrópico, Sabor Tutti-Frutti.
Contêm 1,23% F, Conteúdo 200 ml.

807,6060 13,46UN00035 0000724900035

FIO DENTAL 100 M 76,6020 3,83UN00036 0000658600036

IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR
Restaurações de dentes decíduos. Restaurações
tipo classe III e V. Reparos de erosões em regiões
cervicais não cariosas. Para tratamento
restaurador atraumático (ART). Cimentações
provisórias de coroas. É um cimento de presa
rápida.
Possui uma boa adesão ao esmalte e à dentina
sendo desnecessário a criação de retenções.
Indicado para ART. Biocompatível.  Maior
Capacidade de liberação de flúor com finalidade
anticariogênica. Embalagem contendo 1 frasco de
cimento em pó com 10g + 1 frasco de líquido com
8g 1 dosador de pó + 1 bloco de espatulação

5532,0060 92,20EMB00037 0000725000037
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MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL Os
aplicadores dobram-se facilmente para colocação
precisa de soluções em áreas de difícil acesso.
Os aplicadores vem em tubo de plástico para fácil
dispensação. Caixa com 100 aplicadores tamanho
regular

1022,0050 20,44CX00038 0000468400038

OLEO LUBRIFICANTE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO
Óleo para lubrificação de motores de alta e baixa
rotação fabricado com óleo mineral atóxico de
baixa viscosidade. Frasco com 250 ml

1436,7030 47,89UN00039 0002378000039

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A1 Resina dental
fotopolimerizável, indicada para restaurações
diretas em dentes anteriores e posteriores, com
carga inorgânica única de 100% de zircônia/sílica,
opacidade tanto no esmalte quanto na dentina.
Matriz orgânica: bis-gma e tegdma , matriz
inorgânica: zircônia/sílica (71% volume) .
Embalagem com 1 seringa (4g).

952,0020 47,60UN00040 0002272800040

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A3 Resina dental
fotopolimerizável, indicada para restaurações
diretas em dentes anteriores e posteriores, com
carga inorgânica única de 100% de zircônia/sílica,
opacidade tanto no esmalte quanto na dentina.
Matriz orgânica: bis-gma e tegdma , matriz
inorgânica: zircônia/sílica (71% volume) .
Embalagem com 1 seringa (4g).

1904,0040 47,60UN00041 0002272900041

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A 3,5 Resina
dental fotopolimerizável, indicada para
restaurações diretas em dentes anteriores e
posteriores, com carga inorgânica única de 100%
de zircônia/sílica, opacidade tanto no esmalte
quanto na dentina. Matriz orgânica: bis-gma e
tegdma , matriz inorgânica: zircônia/sílica (71%
volume) . Embalagem com 1 seringa (4g) na cor
A3,5

1904,0040 47,60UN00042 0002267100042

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 Resina dental
fotopolimerizável, indicada para restaurações
diretas em dentes anteriores e posteriores, com
carga inorgânica única de 100% de zircônia/sílica,
opacidade tanto no esmalte quanto na dentina.
Matriz orgânica: bis-gma e tegdma , matriz
inorgânica: zircônia/sílica (71% volume) .
Embalagem com 1 seringa (4g) na cor A3

1666,0035 47,60UN00043 0002268300043

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL D A2 Tem
partículas na faixa de 40nm a 3,0 microns com
tamanho médio de partículas de 0,8µm, conteúdo
total de carga em peso de 77,5 a 78,5% e volume
56 a 59% de carga inorgânica.
Sua formulação é baseada metacrílicos, silanos e
cargas com adequada distribuição de tamanho de
partículas, são combinados para fornecer um
produto com propriedades físicas, mecânicas e
óticas diferenciadas. Embalagem c/ 1 Seringa c/
4g.

842,0020 42,10UN00044 0002272100044

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL D A3 Tem
partículas na faixa de 40nm a 3,0 microns com
tamanho médio de partículas de 0,8µm, conteúdo
total de carga em peso de 77,5 a 78,5% e volume
56 a 59% de carga inorgânica.
Sua formulação é baseada metacrílicos, silanos e
cargas com adequada distribuição de tamanho de
partículas, são combinados para fornecer um

1052,5025 42,10UN00045 0002271900045
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produto com propriedades físicas, mecânicas e
óticas diferenciadas. Embalagem c/ 1 Seringa c/
4g.

RESINA FOTOPOLEMERIZAVEL D A3,5 Tem
partículas na faixa de 40nm a 3,0 microns com
tamanho médio de partículas de 0,8µm, conteúdo
total de carga em peso de 77,5 a 78,5% e volume
56 a 59% de carga inorgânica.
Sua formulação é baseada metacrílicos, silanos e
cargas com adequada distribuição de tamanho de
partículas, são combinados para fornecer um
produto com propriedades físicas, mecânicas e
óticas diferenciadas. Embalagem c/ 1 Seringa c/
4g.

842,0020 42,10UN00046 0002272000046

ROLETE DE ALGODÃO Pacote c/ 100 unidades.
Produto isento de amido e cloro.
Elaborado com fibras 100% algodão

849,00300 2,83PCT00047 0002267200047

SUGADOR DE SALIVA DESCARTAVEL
Embalagem c/ 40 unidades.
Tubo e ponteira atóxico, arame em aço especial,
desenvolvido para fixação imediata na posição
desejada pelo profissional, ponteira macia e
aromatizado sabor tuti-fruti. Remoção de saliva e
outros líquidos de dentro da cavidade bucal do
paciente

1641,00300 5,47EMB00048 0002266800048

TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER PARA
ACABAMENTO EM RESINA Tiras com 4mm de
largura e 170mm de comprimento, abrasivo de
granulação  grossa e média, cada tira deve
possuir um centro neutro (sem abrasivo) para
facilitar a introdução nas faces proximais dos
dentes. Embalagem com 150 unidades.

456,6015 30,44EMB00049 0002266500049

TIRA ABRASIVA EM AÇO Tiras de aço inoxidável
e óxido de alumínio com largura de 4 mm e
espessura de 0,10 mm. Embalagem com 12 tiras
de 4x150mm cada

818,0040 20,45EMB00050 0001079100050

DESINFETANTE A BASE DE QUARERNÁRIO DE
AMÔMIO Desinfetante hospitalar para superfícies
fixas e artigos não críticos possui uma formulação
exclusiva, composta por uma mistura de
quaternários, que garantem eficácia sobre as
superfícies fixas e os artigos não críticos. Ideal
para uso em hospitais e casas de saúde,
ambulatórios, consultórios odontológicos, clínicas
e postos de saúde. Podendo ser aplicado em
pisos, paredes, mobílias, artigos
não críticos. Sua aplicação segura pode ser em
acrílicos, vidrados, pinturas, revestimentos, inox,
metal, porcelanas, polietileno, polipropileno,
azulejos, linóleo, pisos, PVC e vinil. Embalagem
contendo 1 litro

1032,0025 41,28LT00051 0002266200051

RESINA COMPOSTA HIBRIDA FLOW A2
Compósito híbrido fotoativado de baixa
viscosidade indicado para restaurações em
classe III, V. Selamento de fóssulas e fissuras.
Preenchimento de regiões socavadas.
Cimentação de facetas de porcelana. Colagem de
fragmentos. Reparo em resina composta. Reparo
em porcelana. Facetas para esmalte com

1054,5030 35,15KIT00052 0002272200052
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manchas,fluoroses, erosão, abrasão ou
pigmentação e muito mais. Kit com 2 seringas de
resina l Flow com 1,2g cada.

RESINA COMPOSTA HIBRIDA FLOW A3
Compósito híbrido fotoativado de baixa
viscosidade indicado para restaurações em
classe III, V. Selamento de fóssulas e fissuras.
Preenchimento de regiões socavadas.
Cimentação de facetas de porcelana. Colagem de
fragmentos. Reparo em resina composta. Reparo
em porcelana. Facetas para esmalte com
manchas,fluoroses, erosão, abrasão ou
pigmentação e muito mais. Kit com 2 seringas de
resina l Flow com 1,2g cada.

351,5010 35,15KIT00053 0002272300053

Acido Poliacrílico Condicionador de ácido
poliacrilico 11,5%

44,882 22,44UN00054 0002401500054

ACIDO FOSFORICO 37% Ataque ácido em
esmalte e/ou dentina a fim de promover a
exposição da trama de colágeno presente na
dentina, assim como uma maior retenção
micro-mecânica em restaurações diretas com
materiais resinosos. Também indicado em
tratamentos preventivos de selamento de
fóssulas e fissuras. contêm 37% de ácido
fosfórico, o que proporciona um excelente ataque
ácido ao esmalte e à dentina.
* Gel tixotrópico, assegurando uma fácil
aplicação. Embalagem com 3 Seringas de 2,5ml
cada. Caixa contendo 24 embalagens.

144,7515 9,65PCT00055 0002377800055

ESCOVA DE ROBSON Escova com cerdas retas,
brancas, para contra-angulo

368,40120 3,07UN00056 0000107400056

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA PÓ 10G 368,4020 18,42UN00057 0000658700057

PARAMONOCLOROFENOL - CANFORADO
Frasco com 20ml.

203,6010 20,36UN00058 0002271400058

AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES FRASCO COM
1 LITRO

26,733 8,91LT00059 0001899000059

EUGENOL FRASCO COM 200 ML 240,6010 24,06UN00060 0000623200060

LAMINA PARA BISTURI Lâmina de bisturi
descartável de aço carbono. Numero 15.

73,122 36,56CX00061 0002271600061

FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL Filme
Radiográfico periapical adulto. Caixa com 150
unidades.

821,564 205,39CX00062 0000216100062

REVELADOR FILME RADIOGRÁFICO 475ML
Revelador radiográfico odontológico pronto uso.
Revelação mais rápida com maior durabilidade
(1,5 minutos para a revelação). A maior
durabilidade da solução reveladora permite
revelar até 60 películas em 200 ml de revelador,
proporcionando imagens confiáveis para
interpretação. Contém EDTA, potencializando seu
poder antioxidante. Frasco com 475 ml.

244,5015 16,30UN00063 0000642300063

FIXADOR FILME RADIOGRAFICO 475ML Fixador
radiográfico odontológico pronto uso. Proporciona
alta qualidade na fixação. Reduzido tempo de
fixação, eliminando a tendência de amarelamento
da radiografia (3 minutos para a fixação). Contém
bissulfito de sódio, clareando a transparência do
material fixado. Frasco com 475 ml.

284,2515 18,95UN00064 0000216200064
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ALAVANCA APEXO Alavanca apexo, modelo
303. Em aço inox.

200,523 66,84UN00065 0002271800065

PASTA PROFILÁTICA Bisnaga com 90g nos
sabores Tutti-Frutti

746,4040 18,66UN00066 0001899400066

KIT ESCOVAÇÃO DENTAL Embalagem tipo
sacolinha plástica em PVC 0,20mm de espessura,
12x20, com fechamento através de botão de
pressão com a frente transparente e o verso
branco leitoso, contendo uma escova infantil,
cerdas de nylon macias, com 4 fileiras de tufo,
contendo 28 tufos de homogêneos de cerdas
aparadas e arredondadas uniformemente, cabo
reto medindo 17 cm de comprimento, cores
sortidas, embaladas individualmente em saquinho
plástico lacrado; um creme dental com flúor ativo
mais cálcio, com tripla proteção refrescante,
sabor de menta, embalado em tubo plástico com
50g; um fio dental em poliamida, cera e aroma,
embalagem pocket com tampa flip, rolo de 25m.

5230,00500 10,46KIT00067 0002269700067

R$: 69466,12Valor Total Geral R$
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